
PREFEITU RÂ IúUNICiPAL DE

CÀI'E[.À N,-N ALTO ALEGRE. BAHIA

('()NTR^'I() 0+6/2025

I)elo prescnte'[enlo de (]onlrato. regido pela l.ei Federal n."
14.133121 c alterações posteriores, quc entre si celebram a

PREFETTI-JRA MUNICIPAL DE, CAI'trLA DO ALTO
ALEGRE, pessoa jurídica de direito pirblicti interno, CNI)J
sob o u" 11.897.11110001-94. conr sede na Rua l-indaurl
SapLrcaia Costa, no I 16 - Centro, Capela do Alto Âlegre .

Birhia. neste ato replcsentado pelo. Sr. Luis Romcu
Olilcira Mascarcnhas, Í)r'eíeito Municipal, doravante
dcnominatlo CON--TRA-IANI E, e. tlo outrrr. a Scnhorii
.l.A.NDlR-\ BARBOSA DE SOUZA. portNdora tlo CPF n"

974,487.965-34, Resitlente na R. Il tle N4aio. l,l4 Ccntro.
Capela do r\it.o Alegre, Ct:P: .14.645-000, Estado da llahia.
denominando-se a partir de agola C'ONTRATADO.
Resolvenr firrnar o prescntc 'I'ertrro de Cofltrato. com base na

lnerigibilidadc de Licitação n' 014/2025. regido no

que couhcr pela [,ei Federal no 1,1. l:]3/ll c alterações

slrbserluentc:i. e pelas cláusulas c colLlições abaixo
cstabelecidas:

( t-ÂtrstrL_\ PRlll[.IlLA. - íx) ()l]Ju'l'o

Constitui o ob-ieto cio presÊril!' c(\lllr'âr,o :r Lccaçâo de urn inrór,el, situado à Rua Lindaurl
Sirpuraia Costa n" 223, onde irão lirrrcionar as instalações tlo DPM (I)epilrtlrlento de Polici:r
Militar) do 1!ttrnicipio de ('.rptlit do .{.lttr r\legre. conlirrne disposiçires estabelccidas nir

Inexigibilidade rlc Licilaçrio n" (11.1/2025. autorizrrção conlida nos Proccssn Atlministrativo tlc
n" 059/2025. quc irrdcpendente .ic transcriç:io intcglanr o presente cuntrato. c Arrt'ro [;rrie.r deste

illstrunlcnto conl[atutl.

C'LÁUSULA SE(;I]NDA _ ITI.,(;IME DE EXtr('I.]ÇÃO

(.) presente conti l() lcr'á o regiirc ile cxectrçào ernpleitada po| preço global

CLÁT]SULA T.IiITCIiII{A _ tX) INSTITL]MEI\l.o YINCULATÓRIO

O pfcseltj conlralo c5tá i,incrilaJo ao Proc.:ssir r\tlrrinistrativo rr'059/202-'i. lncxigibilidadc dc
Licitaçào n" 0ll"l0l5. e p,oi,r,stÍl conieicial apresentadâ pelâ CON'IRA'I ADA. quc

ittdependente de 1;n115ç:rição integríi11 cstc ;natnlrrler)to contratUâ1.

ct.ÁusuLA eUARTA - vÁr,oR I cos-DlÇÕEs DE PAGAMENTO.

['ela peúêira e\ecução clos ..,:rr.iços. objcto destL, contÍato !'obdecidas as dernais condições
estipuladas nestc iir sI rurneirtc''. rr ( ON l-iiAl r\NTLl, pagará ri CONI'I{ATAI)A o valor de R$

i.000,00 (Urn rnil rcais) nrensal. lurdo colrro valor Clobal rlo referido contrato. o r.alor de R$
6.000,00 (Seis mil rcais).

PoriígruJb Primeiru: À C0).11 lirr f ,\ D.,i enritili c apresentarll Nota Fiscai/Fritrrra ilo acordo conr
os serviços prestail-,s. d!'\cnd() ir ni-:!lnil:ivr (le\'()l!ida à CON |RATADA, enr caso tle erro.

l\mignlb Sei;undo: O pagarncrrto Ílcr concliciorrado ii coirrprolação de qrro a C()t-! l'llAl 
^DAcucontra-se atlintplcnle com a lcrlLrluridttle llsçal. tlcvcrrdo s!.r comprovadit nrciliantc:

<7a"" rZo""lx.zt-a J4 S*?
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE. BAHIA

Certidão Conjunta de Débitos relativos aos TribLrtos Federais e á Divida Ativa da União.
expedida pela Secletaria da Receita Federal (Lei Fedelal no 8.?l2l9l e l4.3ll/21);
Celtificado de t{egLrlaridatle'do FGTS, fornecido pela Caixa Econôntica Fedcral, dentro do
seu prazo de validade (Lci lrcderal n" 8.036/1990 e lr4.333/21)'.
Certidão Negativa de Débitos l rabalhistas, dentro do seu prazo de ra!idadc (l-ei Federal n"
t2.4401201I e 1,1.33i/21 ):
Certidão Negativa de débitos, emitida pela Secretaria de Tributação do Estlclo, no qual sc

Iocaliza a sede da licitanle. ou ôutro documento que o sLrbstitua legalmente.
Certidão Negatira de Débito para conl a Fazenda lvÍunicipal. da sede da licitante ou
domicilio. tlentro do seu prazo de validadel

a)

b)

c)

d)

e)

CLÁUSULA QUINTA _ DO REAJUSTtr

Mediante e\presso pedido da CONTRATADA- o presente contrato poderá lcr seus preços

reajustados pelo IPCA - Inilice rlc Preços ao Consumidor Amplo, divulgado pelo IllCiE na data

base do tclrno de Rea-juste. obscllirdo o transcurso de I (uut) ano entre a data dc assinatura do
contrato e do pedido pleiteado.

PanígroJo Primeiro: Deverá a CONTRATAN'IFI verifical se assiste dircito a CON IRATADA c

elaborar Ternro dc Rea.juste ContratLral tlefinindo o percentLral de reajuste e novo valor do contrato.
em período máxirro de 30 dias contados a partir do recebiurento do pleito.

CLÁUSULA sExTA - RETENÇÃO TRIBUTÁRIA

Sobre o valor da Preslação dc serviços/produtos lirrrrecidos ohjeto deste contrato. o
CONTRAIANTE dererh realizar a Retençào do Imposto de Reltda confornrc percentuais
estabelecidos no anexo I da InstrLrção Normativa RFB n" 12.14. de I I de Jarreiro dc 201 I e Decreto
MLrnicipal n'084 de 24 de Juiho de 2023, sob pena de ficar conÍigurada lenírncia de receita nos

terrnos da Lei Complementar I 0 l/00.
Parágrafo Prirneiro - A CONI RA iADA deverá destacar rra Nota Iriscal o percer)tual e valor rkr
Irnposto de Renda sobre o valor total da Prestação de Serviços/Produtos Fomecidos. sob peua

sofrer reteuÇão contbnne apuraÇào rcalizatla pela CONTRA'l ANTE.
l)arágralb Segundo - Caso a LION'IRATADA seja isenta da Retenção cle lnrposto de Renda.
deverá encarninhar em conjunto corn a Nota Fiscal ernitida as declarações constantcs nos anexos l.
Il ou III do Decleto I\4unicipal n" 08;1/2023, ou cópia de Consulta ao Simples Naciorral. para fins dc
comprovaçâo da lsençâo pretendida."

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS SER\{ÇOS

tl.l - Os Seviços deverão ser prestados em conformidade conr as condições contidas no Processr.r

Adm. no 05912025 e propôsta c(,nicrciâl apresentâdâ pela CON'IRATADA, que oliginou este

coÍrtrato.
4.2 - Os Serr'iços serão preslados no Município de Capcla do Alto Alegre e liscalizado por
servidor responsável designado pela unidade adnrinistrativa cquivalente da unidadc solicitante, o
tlual procederá à conlerência dos selr iços.
Parágrafo Prirneiro - A prestação do objeto aqui registrado só se dará após adtÍados, pelo
l\'lunicípio. todos os plocedinreutos plevistos nô art. 140, irrciso Il, da Lei n." l;1. l3-li2 I .

4.3 - Em caso de divergôricia cntre a OS e a Nota Fiscal/Fatura ou entre o objeto cfêtivamentc
prestados, o Fornecedor scrá notilicado imediatanrente, parr adoção das providências cabíveis.
4.4 - O plazo pârâ prestação dos serviços selri imediato, contados a parlir da assinatura do termo dc
contrato,
4.5 - O prazo estabelecido no itenr 4.4 poderá ser prorrogado, qrrando solicitado pclo tomecedor c
desde que ocorra rr otivo.justificadtl. comprovadtr c aceito pela Administragão.

/a'"^ór;t à go /ro,4,"2- dr- So,ga- 
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-.-': PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE. BAHIA

CL(USULA OITAVA - DA DOT.\ÇÃO ORÇAITTENTÁRIA

As despesas decoflentes dest!' contrato, conerão por conta da seguinte dotação lixada lra Ler

9rÇanlentária Antrai:
ORGAOAINIDÂI)Ii PRO.I IIl'O/A1-IVI I)ADE ILEMENTO DE

DISPI.]SA
[ ()\TI.] D[
l{l.rcru ltsos

33903600 OutrosScrviços
de 'l'clceiros l'essoa Fisica

t.500.0000

CLÁUSULA NONA _ DAS GAI{AN,I'IAS trxIGIDAS

Para este contrato não Íbrarr exigidas garantias

CLÁUSULA DfCIMA _ OBRIGAÇÕIS DAS PARTf,S

I - Constitui obrigação da CONTRATANTE:
a) Prestar as iní'ormações e os esclarecimentos que venharn a ser solicitados pelo contratado;
b) Designar Scn,idor resporrsár'el pelo recebimento e conlirência do objeto destc instrunlento;
c) Efetuar os paqanlentos contirrnre disposto no contrato:

Il - Constitui obrigàção da CON'IRATADA:
a) Responder erl reiação aos scus erlpregados. se houver. por todtrs as despesas decorrentes da

execuçào do objeto, tais corno: salários, seguros de acidentes, taxas, impostos, contribuição de
vales-reGiçÕes, vales-üaDspones e outras exigências Íiscais, sociais e trabalhistasl

b) Responder por quaisqucr danos causados diretanente à adrninistração ou a terceiros.
decorrentes tle stra culpa oLr dolo na execLrção do contratr);

c) Comunicar à contratante. por escrito, quaisquer anorrnalidades de caráter urgente. além de
prcstar os esclarecimentos r,1uc.julgar necessários pala a boa execução do corllrato:

d) Emitir todas as Notas Fiscais c,/ou documenlos exigidos pela legislação vigente:
e) Compronteter-se a atender coln prestezâ às reclamações sobre a qualidade e pontualidade da

entrega do nratcrial, plovidenciando sua irnediata correção, sem ônus para o Mulicípio;
l) Entregar os llcns/Serviços conÍ'onre definido em proposta conercial apresentada e aceita pela

CONTRA'IAN'IE.
g) E a obrigação do contrâtado de nranter, durante toda a execução do conlrato, em

compatibilidadc com as obrigações por ele assumidas. krdas as condições cxigitlas para a

habilitação na licitaçào. r.nr para a rlualificação, na contratação diretai

CLÁUSULA DÉCIMA PRTNIEIRA - DA ALTERAÇÃo

Este CoÍrtrak) podoii ser nrotlificatlo nos seguintes temos

I - Unilateralnrentr, a critério tla Atlministrnçâo:

a) Quando necessária nrodificação no projcto ou das espeoifioações do objelo. por rnotivo
dev idanrente j ustifi cadol
b) Para nrodilicaçdo do valor decorrente da majoraçào ou rcdução quan{italiva do objeto
contratual ate o lirnite pernritido por lei.

lI - Por acortlo, r; uando:

a) Quando (:oirvenic te a substituição da garaltia tle cr:ecução:

0202- Gabinetc do
Prefeito.

2002- Malrutenção dos §eruiços
l'ecnicos e Apoio
Adm !n istrativo

u.nd.rLa- Ro-rAoAa & Sot&Ã"
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

b) Necessária a modilicaçào de regirne ou ntodo de execução, por verificação da

inarlequaçâo das corrd içôes origittárias:
c) Necessária a rnodiÍicaçào da forma de pagame[to, por tnotivos relevantes c

supervenientes, mantido o valor inicial;
d) para restabelecer o cqLrilíbrio econônl ico-financeiro inicial do contrato enl caso de força
maior, caso Íbrtuito ou fato do príncipe ou em decorrência de Íàtos imprevisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tâl
como pautuado, respeitada. enr qualquer caso, a rcpârtição objetiva de risco estabelecida no

colttrato:

PuúgraJo Primeiro: A Contlatatla obriga-se a aceilar, nâs lrlesfflas condições deste contrato, os

acréscirnos or.l suprcssões e1'etuadas ató lirnite de 257o (Vinte e cinco por cento) do valor inicial do
Contrato.
Purágr«fu Segunrla: A CON l Rr\ I ANTE responderá a CONI'RA1 ADA en1 prazo máximo de 20

dias, prorrogáveis por igual período. os pedidos de reestabelecimento do equilíbrio cconômico-
tinanceiro do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA Sf GTjNDA _ DA RESCISÀO

Dar-se-á a rescisão de pleno direito deste Contrato, independentemente de notificação judicial ou
extrajudicial, nas hipóteses plevistas no art. 137 da lei 14.133/21, sem prejuízos das sanções

aplicáveis.

Punigrtdo Primeiro: Ocolrendo l rescisão sem que haja culpa da CONTRATADA. será estir

ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados, tendo ainda direito ao pagamcnto devido pela

cxecução do Contrato até a sua rescisão.
Parúgntfo Segunrla: Os casos dc rcscisão conlralual serão fornralmcnle motivados. assegurando-sc
à CON'IRATADA o direito à prévia e anpla defesa:

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FORÇA MAIOR

Caso o CONTRATADO. por nroti\o de força rnaior, lique temporariamente impedido de currprir.
tolâl ou parcialmente. as suas obrigações. de.verá comunicar o fato imediatamente à tiscalizaçào.
ainda que vcrbâlmente, ratificando por escrito.

§ 1". Na ocorrência de motivo de força maior, o contrato será suspenso enquanto perdurarem os

seus efeitos, podendo qualquel clas parles propor o destrato, Ílcando o CON'IRATANTE obrigado
ao pagamento da irnportância, correspondente ao valor dos serviçosjâ erecutados.

§ 2'. O CONTRA'|ANTE c o CONTRATADO não respouderão entre si por atraso tlecon'ente de
tbrça nraior.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. DAS PENALIDADES

A inexecLrção, palcial ou total, dc qualquer das cláusulas contidas no contrato, sujcitará a pane a
('ONTRAI'ADA às sanções previslas rlo ânigo 156, Lei n." 14.133121, garantindo a prévia e antpla
deÍ'esa enr processo administrativo.

§lo- A ntrlta ser'á gradrrada cle acordo com a grar idode da inliação nos seguintes Iinrites:
l. 0,5 9á (Cinco décimos por cento), ao dia, ate o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da

parte do serviço não realizado
Il. 0,7 (Sete décinros por cento)- sobre o valor da paíe do serviço não realizado, por cada

dia sLrbsequente ao trigésinro.

tuv"uLL\A Boalc'fq ár SaugA
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PREFEITU RA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

§2"- A adnrinish'açaro se reser\ â ao direito de descontar do paganrenÍo devido à CON I RATADA o
valor de qualquer nlulta porlertura inrposta em !irtude do descunrprimento das condições ora
estipuladas:

§1"- As nlultas previstas ncsta clausLrla não tem caráter conrpensatório e o seu pagamento nào
cxinrirá o(a) CONTRATADO. da responsabilidade por perdas e danos, ou da irnputaçào de lornra
curnulativa dc outras sanções pfevistas na Lei 14.133/21, decorrentes das infrações cometidas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA _ Do FUNDAMENTO LEGAL E CASOS OMISS0S

O presentc conlrato rege-se pelo disposto nas l.eis l--edelais no 14.133i21 e suas alteraçõcs
posterioles. constituindo ato jurídicrr perÍêito e conlêriudo ris partes signatárias de dircito adquirido.

CLÁUSI]LA DECIMA SEXTA. DA VIGÊNCIA

O presente contrato passará a vigorar a partir de 1110412025. com término em 10/10/2025. podendo

ter seu prazo prorrogado de acordo com as disposições da l,ei no 14.133/21 e aherações posteriores.

CLÁUSULA DtrCIMA SÉTIMA _ FISCAL DO CONTRATO

Fica designado o Sr. Anna Beatriz Souza !\4aciel. Matícula n' 20 1254, responsável pela Pref'eitura

Municipal, com o objetivo de acompanhar, inspecionar, encaminhar e verificar a conÍ'ormidade da

e\ecução deste contrato de acordo com a Lci n' l-1. I 33/2 I .

CLÁUSULA DECIMA OITAVA - DO FORO

lrica eleito o Íirro do Município de Capela iio Alto Alegre. cur detrinreÍrto de tlualquer outro por
mais privilegiado que seja, para dirinrir quaisquer dírvidas relativas ao presel)te Contrato,
Assim, por estarem justas e acefiadas, subscrevem as pades o pÍesente Termo de Contralo, em 2
(duas) vias de igual teor e folura. dando-o como born e valioso, na presença de duas testemunhas.

Capela do Alto Alegre, Bahia. I I de Abril de 2025

PI{[FEITUILA }1L
Sr'. I iris
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

A§-[x() í]NtCO

Mensal 06l R$ I .000.00 Its 6.000.00

l-ocaçào de unr inrór el. situado ii l{ua l-indatrra
Sa1;ucaia Costâ n" 123. orrrle ir'ào firncionar as

instalações do DI'i\'l (Deprr-tanrcnto de Policia

VAL0R rot"tl-
Militar

Its 6.0ü0.00

Í
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE. BAHIA

tt[StiNl() l)O C]ON'I'RÁI-() n-" 0{6/2025

Contratânte: PIIEFEITURA MUNICIPÀL DE CAPELA DO ALI'O ALIGRE, pessoa

.jurídica de direito público inrerno, CNPJ sob o no 13.897.1ll/0001-9.1. com sede na Rua
Lindaura Sapucaia Costa, no I l6 - Centro. Capela do Alto Alegre, Bahia, neste ato rcpresentado
pelo, Sr. Luis Romeu Oliveira Mascârenhâs, Pretêilo Municipal.
Contratatlo: JANDIRA BAIIBOSA DE SOUZA, poúadora do CPF n" 974.487.965-34,
Residentc na R. l3 de N'laio. l4zl Centro. Capela do Alto Alegre, CEP: 44.645-000, Estado da

Bahia.
Objeto: Locaçâo rle urn imóvel. situado à Rua l-indaura SapLrcaia Costâ ,ro 22i. onde irão
l'unciorrar as instalações do DPM (Departamento de Policia Militar) do Município de Capela do
Alto Alegre.
Fundamentação Legal: Ar1. 74 [nciso V da Lei no 14.]33 202l, .

Valor do Contrato: R$ 6.000.00 (Seis nril reais).
Datâ da Assinatura: I I de Abril de 2025.
Vigência: i0 de OLrtubro dc 2015.
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MUNICIPIO
ÁNO 2025 . ts/. ',r. jilirr ir fÀLl.

15 DE MAIO LTE 702í ANO XV' N'

PREFEITURA MUNICIPAL OE CAPELA OO ÀLIO ALEGRF ;.:

RESr.lNlO DO CONTR.\TO N'046/2025

( ')ntratante: PR-EI'EITUR.A MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALECRE, pessoa jur i(lilr rl.'tlircito pirS .,
rrtcmo, CNPJ sob o n' 13.tt97.111/0001-94, com sede na Rua Lindaura Sapucaia Costa, n' l l6 (cntlo.Capelado.\1lr)
,\1,:gre, Bahia, ncste ato lepresentado pelo, Sr'. Luis Romeu Oliveira Mascarenhâs, Prefeito MLrllicipal.
Iontrâtâdo: JANDIRA BARBOSA DE SOUZA. portadora do CPF n" 974.487.965-34, Rcsidcutc na R. l3 dc Mirio.

i l Centro, Capela do Alto Alegre, CEP: 44.645-000, Estado da Bahia.
irl)jeto: Locação de um imóvcl, situado à Rua Lindaura Sapucaia Costa n'223, onde irào lirncionar as instalaçôc. (1r,

1)l'M (l)epartantcnto de Policia Militar) do MunicÍpio de Capela do Alto Alegre.
I irndamentaçáo Legâl: A .74 lnciso V da Lei n" 14.13312021.
\ xlor do Contrato: R$ ó.000.00 (Seis tril reais).
i)rtà dâ Assinatura: I I de Abril de 2025.
\ igência: l0 de Outubro de 1025.

Praça Joâquim i,llâchado, N' i70, loAndar- Centro, Cep: 44ô4'OOO, Fon€ffax: (75) 369G2222, E-mâil:preíêiturà.r.r! .,.eiâ@yâhoo.cor,

Esle doôm6nto Írode er verifedo nú ândeÍeço BlerÍônr@

Sislsma Gêdlndap - Âlual 2eçãô diána dÕ s'stemá - VeÍsão: 2025 " Ípo PÍogrãna Gt-ô7 - Campo de Aplicação ao4.l
cêíifl€do dê Rêo,slro d6 PogÍanás de compulador , pr@ss .. BR 5 I 201 7 OO0S1 ai , tNpt
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Socretaria da Rêceita Federal do Brasll
Procuradoíia-Gerãl dâ Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA OE DÊBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: JANO,RA EARBOSA OE SOUZA
CPF:974.487.965-34

Ressalvado o crrelto de a Fazenda Nacional cobrar e inscíever quaisquer dív:das de
responsabilidade riô sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certiíicado que
náo conslâm pendências em seu nome, rslativas a cÍéditos tributários administrados pela Secretaria
da Rêceita Fedêra, do Brasil (RFB).ê a inscriçôes êm Dívida Ativâ da Uniáô (DAU) iunlo à
Procuradoria-Gerel da Fazendã Nacional {PGFN).

Esta (;cÍtiCáô se refere á saluaçào do suieito passivo no ámbrto da RFB e da PGFN e abÍange
inclusive as conlflbuiçô6s sociais previstâs nas alíneas 'a'â 'd' do paÍágrafo únrco do art. 11 da Lei no
8.212, de 2.1de julhode 1991.

A aceitação desla certrdão está condicionâda à verificaçáo de sua autenticidade na lnternet, nos
endereÇos <http:/Ílb.gov.br> ou <http i/ww./v.pgfn.gov.bà.

CeÍtidâo enrtidâ gi.luitãmenta d.iri, basê na Portaria Conjunta RFB/PGFN no I .l5l , de 2tl\l2!14
E mitidâ às 1 5:07:48 do dia 08/0412025 <hoia e data de Brasilia>.
Válida ale t)si 1012i25.
Código de controle da ceíidào: 5EFF.l5BB.Bí 14.82F2
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento,



GOVERN() DO ES'I'AD() DÂ BAHIA

SECR['L\ITI,\ L)A I-'..{ZI.-} DA

I;;nrssào: 08/04/2025 I 5:08

Certiclão Negativa de Débitos'Iributários

(Emltida para os eÍoilos dos ans. 113 e í14 da Lêl 3,956 ds 11 da dezembro ds 198í . Códlgo
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão No: 2025'1955094

\\\\\\\\\\\x\\\\ \\xxxxxxxxYxx\xx\\\\\x
INsCRIÇÃO ESTADUÁL

Í: ( , r cerliÍicâdo que não constam, até a presenle data, pendências de responsabilidadê da pessoa física ou juridica acima
identaficada. relativas aos tíibutos administrados por esta SecretaÍia.

i r,j certidáo engloba todos os seus estabelec,mentos quanto à ínexistência de débjtos, inclusive os inscritos na 0ivida
.\r ,a de competêncla dâ Procuradofla Geral do Estâdo, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobraÍ quaisQuer CaiS'tos que vierem a ser apurâdos posteriorn]enle

l.mitida em 08104i2025, conÍorme Portaria no 918/99, sêndo válida por 60 dias, contados a pârtir da data de sua
. emissâo.

AUTENTIcIoADE DESTE oocUMENIo PoDE sER coI$PRoVADA NAS INSPEToRIAS FAzENDÁRII
OU VIA INTERNET, NO ENDEREçO http://www.ssfãz.ba.gov.br

Valida ca'r, a aprcsellaçàc lonlunta do câítàc ofiginal de ins.,riãr) no CPF ou nir CNPJ da
Secrelaíia Ja Recsrta Federatdo lv'linistério ila Fazenda.

974.48r.965-3,í

l'à8ina I dc I ItclCcfl idâoNcg:rtrvr.rf'r



CERTTDÃO NEGÀT IVÀ DE

' ll..,l

DÉBIToS TRjABATHTSTAS

Nome: JF.NDf It^ BARBOSA DE SOUZA

CPF: 91i.481.965-34
CerL j"c'lã. n": 200'!8567 /rl}25
ExpedlÇão: 0B/A4./2025, às 15:08:30
Validadc: 05/10/2025 - 180 (cenLo e
de sua exped r,;âo .

oite;-rca) Cias. contacios da data

(iertra- iJ-s( .Ii.re JÀNDIRÀ BÀRBOSÀ DE SOUZA, ri'r.,a!: rt ()(e) iro CPF .sc.3 ,-:

ro 9?4. 487 .965-3A, NÀo CONSTÀ como j.nadlni:IÊn:,,-- nc lla:1cc :,lacj-onal ie
i)evedo:.: s Tl:.lllalhr:r'.a: .

Certlclà. err'r-rda cL:'rrr r-,::sÊ Íros ârts. 642-A e 883-A Ca lonsolicia:âr,
clas i,e -:. C.r lral:a r!1o, a.rescentados petas I..ls n:.' 1,:.44A/2C-'- t
,3,4€.''i ..;) 7, e r:u AÍa ()L/2122 da CG.'T, Cr 2j Ce janelr-. de Zii...
il: daar ., .,,: r si:iillils ,.1esie CerLidãc sà , rll resr.,:.nsâr)i iidarie ,:l,r'

,: ibur..- - -: J 'ir,rirailr;.
I'ic ca:.1.-,. de r,tss..)a jur icirca, a Cer:idào arl,es'ã a empresa em relal;,,;
.i Loda.l a's 5'tLrs csl;ahr.) eciÍnentos, agên:Las .; iil ra:Ls.
À. acei -,1 ::ã( íie:lã r-':r': idàc conciiciorr,: sê à ve rif i(..çãÕ ctc Ír r.i..

aut.enir l .--iii.,.l'lq ro p.rr Lal .do Tribuna i SLiperior c.i c lrabalho :ra
,1Ler, ( .'Li: ",wv'6.tst. jus.br)
Ceiatr í1,; eí, r I :.r,1 qr â1:u.i LimenLe.

INFORMÀÇÃO IMPORTÀNTE
Lrô BaIr i.l.,ar()nà j (j, Devedores TrabaLhistas Í::cnsLâ'n os la.iôr,
necess;r ios à idert r frcaçãc das pessoas ratu:a j-s e jutii:cas
i:radimrientes per:anLr, a iusLiÇa do T.rabalhc q,renLo às obrigacõr.
t"stabel tcida:; e:r^r jienteiiça .:ondenatôria i-ran".jttacia em ;r;igado cr: .'r,
a'-:ord:..: ;uri ici:: s t; abalh i stas, incr,-srr.f3 no aorlar,,:-nêni-e :rct:
recoLi',iiileni c9 p r e v r d e n c i á r i o s , a ],or-a (ár:.o:.',, ê- cus ta s, .l
enoluÍ.. :.,tas r,r :r t F-ir,)' rimenLcs deteani;',ados ei:: iei ,' ôl decorrenLeS
úe exeJ.-^:3(., ':.1:, acr: rcilr:i :i rnrados peranre a I'1i:liste:rrô Públicc alo
'I'rabaiirc, Ccml.ssào de L)cncrliação Préviã ou iierna.:-s títulcs que, por
LJispo:: j- ,iral, ..:.:."'."+: f.-rÇe exealtt \/À.



MUNICÍPIO DE CAPELA DO ALTO ALEGRE
FAZENDA PÚBLICÁ MUNICIPAL

CERIDÃO NEGATIVA DE
No 00000022/2025

Emissão: 0810412025

Vatldade: 0710712025

IMÓVEL

JANDIRA AÁRAOSA DE SOUZA

tvscR,ÇÁoAT,JAL: 01.02.012.0085.002

tNscRtçÁo ANÍERtoR:

CNPJ/CPF: 97148796534

LOCALIZACÂO DO Iiil ÔVEL

RUA 13 DE MA'O,1IU
CASA OO FUNDO

CENTRO

41645.000 . CAPELA DO ALTO ALEGRE . BA

OBS:OUÀLOUER RÂSURA TORNARÂ NULO ESÍE DOCUMENTO

EIT4 CUMPRIMENTO AO DESPACHO EXÂRADO EI"1 P'T]ÇÂO PROT9üOLADA NESTI CRGÃC E,
RESSALVADO O OIRÉITO DA FAZENOA DO MUNICIPIO DE II\ISCREVER E COBRAR D}VIDAS QUE VE]"]!ÀI,I
A SER APURADAS.CERTIFICO, PARA OS FINS DE DIREITO, OUÉ, MANDANOO REVER OS REGISTRO-I DA
'DiVrDA ATrVÂ" TNSCRITA NESTA REPARTTÇÃO, VERTFtCOU-SE A rNÉXrSrÊNCrA DE OÊSlrOS RELATt.'/OS
Á rNscRtÇÃo tMoBtLtÁRrA ActMA. E pARÂ coNSTÂR, 0ETERM[.Ir!. ouE FossE EXTRAIDA FSrÀ
CERTIDAO NEGATIVA OUE VAI POR MIM ASSINADA,

Data Imprêssão: 08i04i2025

..," ,':

Eml!!or; MOACY
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